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LEâN993i91 inTâ?Uz & Fãããô MºªíãíPAL sa SAÚDE, E
DÁ OUYRAS PRQVI3ÉHCERS.

O PREFÉETO MUQÍCIPÁL DE ÁGUIA &RÁNCÃ ,

êo ãsàads do Esp?rito Santa: Façº saber
que a Câmara Munícãpaã âpFGVGU É eu gag
ciano & seguinte Lei:

CAPÍ?ULO 1

SEÇÃO ;

mas OBJEílvGS

art. Tº. Fica instituída o Fundo Municipal de $aúde
que tea por objetivo criar conâíçães financeiras e de gerência
dos recursos desaínades as áesenvoãvãmenta das ações de saúée,
executaêos ou coordenadºs pela Secretaria Munâcípa? de Saúáe ,
que compreende:

I — universa?ízar, íntegralãzar, regularizar-ehíeraí
quizer e atêndímento & saúde;

It » procedar & vigilância sanitária;
III ª prºceder & vígi?ãncãa epídemâoíógíca índívããua]

e coXetãva;
Ev » em comum acºrdo e com apoâc dos Gºvernos ?ederaí

& ístaduai, áefemder & fiscalizar o meiº ambiente;
V — proceder a saúde preventiva, através de paíestras

ou ºutros incentivos ºrientados, coma fºrma de prevenir doanças”
contreTar & recuçerar & saâde;

VE «»outras atividades correfatas vãncutadas ao sistema
de saúde.

CRPÍ?ULO IE

UA A&MINÍSTRAÇÃO BS Svªac

sgçâo ?
BA SUBÓRDZNAÇÃG DG FUNQO MUHECíPAà na SAÚDE

Art, 29; 0 Fundo Municipal $a saúde ficará subºrdinª
de diretamenggªàgwâgefeítc Munícipaê.ºf
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SEÇÃO 11

aas ATRIBUIÇÓES DG SECRETÁRIG'ÉUNICEPAL na SâÚDE

Art. 3%. São atribuições da Secretária aaníciçaê deSaúde: ª
1 “ gerir & Fuade &nnicipa? de Saàée & estaàeíecer pg

líticas de aplicação ªos recursºs sempre cºm & apreciação da
Conselho Municípaí de Saáãe & com aprºvaçãº fina? do Prefeito
Municípal;

a; - acºmpanhar, avaãiar e decidir sabre & realização
aas ações previstas no PTana Municípaã de Saúde;

113 _ levar o pTano de aplicação à cossíderaçãc datqg
selho Municípaã de Saúóe para uãtªrícr deãíberaçãa da Prefeita
Munícipa1, dºs recursºs a carga do Fundo Wunicipaí de Saôde,que
âeverâ estar ea perfeita unidade com e P1ano de Saúde e cem &
iegísãaçãg sertínente % matéria;

1% — gubmeter à apreciação de Conseíhº Munícipa] de
Saúde os demamtratªivas aensaís de receíta e despesa ao Fundo
e a seguir fazer o eªcamínhamento & centah11ídade geraí do &&
nícêpãc, através de expediênte dirigiéo && Secretáriº Municípaí
de Finanças;

v - assinar cheques em CGàjunto com o Prefeita Muni
cipal;

Vi — viabilizar convênios e cºntratos, com a prévia
autorização do ºrefeítc MunicipaÉ, v&fareate & recursoa-que sg
rão administrados pelo Fumo Municip“ de Saúde.;

Vii - fisca1ízar & orientar os responsáveis paloaeâ
tabelecãmentos prestadºras de serviçºs na área da saúde, para
&âequação aºs prºceâêmentos do sistema de saúde.

[»

SEÇÃO 11;

BA CGGRBENAÇÃQ ao guaso MUNECEPAL na SAÚDE

Art. ªº, 0 Fundº Municipal de Saúáe terá uaa cooráâ
nação, exercida pºr servidor púbííce municipalã de quadro efª
tivo, admítída & remunevação do cargº do Cºordenador do Funéo,
como função gratâfícada.
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Parágrafº únicº. São atribuâções do Coºrdenadºr do
Fundo:

1 — Preparar e encaminhar as demanstraçõas mensais
da receita e despesa as Seeretério Municipal de Saúde;

II » Ze1ar pelo bºm desempenhe && execução orçameg
tària, eSpeciaímente no qae cancerne & empenhea, líqãidaçãodas
despesas e & ingresse Ga receita do Funêa;

íâã « wanter perfeita sintonia com o setor de patri
mênío && Prefeitua Munícipat, nos contrs1es dos hans patrimg
&?aís aêquârídos cam recursos do Fundº Munícipaã de Saúde;

18 « Encaminhar ac Secretârãe Municípaã de Saúde 93
ra enviº à Çentabãíãáade Munícipaã:

&) mensaíaente, Os demºnstrativos de receita e dªí
pesa;

b) trimestralmente, o contrate de estoques de medi
camentos & de ânstrumentes médicos;

c) anuaãmgnte, c inventário ªos bens móvais & ímã
veis & º balanço geral do Fundº Municípaê de Saúde;

V — Preyarar ºs r&latéríos ªos serviços proêuzides
na área da saúde & submeter à consideração ao Secretáriº ““ªi
cípa] de Saúóa;

w .“ Soãicitar & Cantabmdaae Geral de Municêpio ,
demonstrativas que indiquem a signªção econômica financeirado
Fundo Municipal de Saúde, dandº conhecímenta aº Secretário Mg
nãcípa? ée Saúde;

$i! — Master sob sua guarda cópia das extratos bag
cárieã, da cºnta ganas do BrasiTSFUMBES e dos demais dacumeg
tos de geatão aº gundo Munícipa? de Saúde;

va!; — Praceàer çerfeite cantroKe dos Cºnvênios e
contratºs de grestação ãe servãçºs, firmados am cºnsonânciª
com o Funda Hunícâpai de Saúde, observaaás, prazos. custºs,5â
rência & ºutras aspectºs pertinentes, bem cama de financiameg
tos obtidos para a área de saúde;

EK - Enzamínhar mensaímente, as Secretário Munãâi
pa] && Saáde, relatóriºs de acompanhamentº e avaãiaçãe debens

““M“—«..
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pradaziées ou deixaáos de praduzãr pelo setor ªvivaéc envçTvi
69;

X _ Avaliar & proéução mensal das unidades íntagraº
tes da rede municipaK de saúde e apresentar sugestães, caso
seja detectada aíguma queda de prºdução em aígum setor.

sgção av
Des RECURSGS ao çuwse Muwxzipáx Dã SAÚDE

suasgçãs 1
nos RECURSÚS FINâNCEÉROS

Art. 59. São receitas da Fundo Muwícígal de Saúde:
1 “ aa transferências oriundas do mrçamente da Segª

vidade, em decºrrência éo que áispõe o art. 38, VII, da Gong
tituíçãc Federal;

11 ”ºs area-dimentos provenientes dasaplâcações 'fínaª
ceiras, com recursos 65 Fuaêo, que só poderãº ser reaíizadas
coa aprºvação do Prefeito Municipa1;

iii — o ?rodute de convêniºs fármaôos cºm pessoasfí
sªcas & gurãáicas, púbâicas & prªívadas, nacionais & íntemacàg
nais;

IV - o prºduto ãe taxas, muitas, juras de aora eprâ
ços púbããços em decºrrência da agíícação ão Eódígc Sanitário
Municípaã ou ºutro instrumentº de tributaçãº na área de saúde;

v _ o prºdutº de quisquer receitas que o Município
tenha direiâg & receber, por força de lei, de organísmas Estª
duais e federaãà, nomponentes do setar de saúde;

VI — doações em esçécie feitas diretamente para a
Fundº Municipal de Saúde;

Vii » receitas diversas pertinentes aº aetorde saéde.
?aràgrafg único. As receâtas descritas neâte artigo

serãº depnsítaôas ebrígatariamente em cºnta especiat & ser a«
berta e mantida na &anco ãº ãrasíâ 5íA, cuja nomencãatura dg
verá ser: PMAfFUMQES.
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SUBSEÇÃG II

605 ATIVGS DO FUNDO MURICEPAL BE SAÚDE

ârt. 6ª. Qoastituem ativºs de Fundo Municipe? de Sãº
de:

I » Dispaníbiããdades monatárías em bancas ou em ªªi
xa especía], oriundas das receitas especificadas;

II » Síreítos qºe sºrvemtara víar & constituãv;
XII — Bens móveâs & imóveâs áaadssa aom ou sem ônus,

&esde que destinados aº sistema de saêáet
SUBSEÇÃÚ 121

985 PÁSSÃVOS DD FUãDO %UNíCíºâL DE SâÚBE

Ã?t. TQ. Constítuem passivos dó Fundº Municipal da
Saúde as obrigações de qualquer natureza que pºrventura & Muni
cípâo venha assumir para a manutenção e o funciºnamentº da sãâ
tema de saúde.

SEÇÃO v

30 08ÇA%E&T0 & UA CO&T£BILI&AQE
SBãSEÇÃU &

ao ÚRÇAMENTD

Art“ 894 D crçamenta do Fuado %unícípai ée Saúde eq_
áencíarâ as pcíítícas & gsprogramas de trabatho gºvernamentais,
observados o Pianº Plurianua? & a Lei de Diratrízes-Grçamentáw
rias & os princípios && universaíídade & do eauí1€bríc*

Parágrafo éníia, & orçamentº de Fundº Munícipa1 de
Saúde $ntegrarã & Orçamento do Município, ea obediência ae priº
cípio da uníóaêe e na sua elaboração e execuçãº serãe ºbserva»
dºs os padrões e normas estabeâecides na Tegísãaçãe pertinente.

SÚBSECÃO EI

QA ÇâªTÁ8ELEDADE

Art. QQ, Será executada cam o objetivº de evidencia—
ção da sâtuaçãs Financeira! patrimonía] e orçamentárãa dº sig
tema munícipa? de aaúde, ºbservados os padrões e mªrmas estabg
lecídºa na legisíação pertinente, organizaéa de maneira a pe;
aiai? & exercíciº das suaa funções de ccnàroães p?évíes, concg

Élggnzewaxçubseqãente, & de apurar, &propríôf e infºrmar oscug
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tos dºs sarwiçus, gessêhíãitando & interpretaçãº é análise âos
resuitados obtidos*

Art. 16. & escrituraçãe cºntábil será feita peta' mê
todo 655 partâéas dºbradas.

âãº. A centabiêídade emitirá reTatôrios mensaíg de
gestãº, ínCTusãve dos custºs das Servíças;

529, ãntende—se pºr reãatéríes de gestãº ºs ba?ance—
tes mensais de receita & ãe déspesa && ?undo &unícipaã ãe Sag
ãe e demais demonstrações exígiàas peêa Administraçãº aunícípâ
& paíâ ?agiskação pertinente.

$$$, às demenstraçães e os reêatêríos prcáuzâdos pag
sarãe & integrar a Contabilidade Gera! da Munícãpãs.

SEÇÃO vz

%% Exacuçãe eRsâaiwíàRIA
SUBSEÇÃG 1

BA DíSPESÁ

Art. 31.âaós & proauãgaçãe da Lei úrçamentárãa Anuªã
& ?rafeita Munâcípa? aprºvará & QUãdYQ de actas trêmestraâ5<yê
serão dístríbuâóas entre as unãâaáês executoras ée sistema mª
nícípa? de saúde.

Parágrafº único. às cotas de ave trata este arââgopg
darão ser aiteraãas durante o exercícãa, ohservaâo o íimíte fi
xado ao ºrçamento e e coaportamanto da sua execução.

Art. 32. ?ºda & qualquer despesa só será reaããzada
cºm a necessária sindícância ºrçamentária, & gara 03 casas ãe
insuficiências e omissões ºrçamentárias pºderão Ser ªtãíizados
por Lei e abertas pºr Decretº do Poder Executivº.

Art“ ?3« 65 paãsívos de Fundo EunícipaT de Saúde se
cºnstituirão de:

3 — Financiamento tota? ºu garcia? ãe prºgramas fntg
grados de saúde éesanveãvidcs paia Secretaría ou-cam ela convg
miados;

11 » Pagamento && vencimentàs, saíârías, gratífíca *
ções ao pesgca1 dos órgãos au entidaàes de admínãsàração dire—
ta eu ináíreta que participem da execuçãº das ações previstaa
no art. 39 desta Lei;.MM
,fªrlxçíírá.
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Ei? — Pagamento pela prestação ãe serviços & entâdg
das de direiào privado para execução de prngramaS && prºjetºs
específicºs ao setºr de saáde, observado o díspasto no â1º do
art. 399 da Constituição Federal;

IV « Aquâsíçãm de materia? permanente & ãe consuma
& de outros insumos necessários ao áesenvo1v1mantc dos progrª
mas ãe saúde;

V W Construção, raferma, ampãiaçãô, aquisição ou 13
cação de imóveis parª adequaçãa da reée física de prestaçãº '
de serviçºs na área de saàáe;

VI — Aperfeiçºamentº & desenvaívãmentc dos instrum$l
tos ée gestão, pÉanejemento, aáminístração & cºntroíe das É
ções da saúde;

?íí —Câpacítação & aperfeiçoamento && recursos humª
nos na área de saúde;

VIII « Atendimentº de diversas despesas, ãe caráter
urgente & inadiável, necessárias à execução das açães & servi
Ces de saúde mencioaadcs na ara. ?º àesta Leí;

IX — Sutras eapecãfâcas do sêstema de saúde.

SUBSEÇÃG 11

DAS RECEITAS

Art. $$. & execução orçamentária das receitas seprg
cessarâ atravéa && obtenção do seu produto nas fontes deferml
nadas nesta Leâ.

Art. 15. e Fundo Municip“ de Saúde terá vigência
indeterminada.

Art. 16. Fica o Pºder Executivo auterâzado a abrir
os créditºs adiciºnais que fºrem necessárias as cumprimentº
desta Lei índependeate da autºrizaçãº de que trata & Leí nº
1.4â6i96, usandê como recursos aqueíes defãnídms paio art. 43
e parágrafºs da Lei Federaí nª 4.320f64, ou na forma da Lei
Cºmpêementar Federa] que dispuser sobre a matéria.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua pg
bíicação.

Ç?
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Art. 38. Revogam-se as ãísposiçõeg em contrário.

REGISTRE—SE, PUBLIQUE—SE E EUMPRâ—SE.

Gabinete do Prefeito Municípai ãe Águjawsªaugãi am07 ãe maio de 1991. ? “«»
“&» x

'- m ,. ' ' “*É—“"M—wxm ,»)
Prefeito Municipal ' fª

* (
Registrada & puhlâcada nesta Secretaria Municipal

de àdmigistração, na data supra“ f&f , _
Í ÉQ “àájbhwMÁ CD ZRROHNY

Secretária M nãcãpaí de dminístraçãº
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